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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS médicos especializados QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA FAZENDA – ASSEFAZ E O Dr(a). XXXXXXXXXXXXXXX.

Pelo presente instrumento, a fundação assistencial dos servidores do ministério da fazenda – fundação ASSEFAZ, localizada no SCS, Quadra 04, Bloco A, Ed. ASSEFAZ, Brasília – DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.628.107/0001-89, registrada na Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS sob o nº 34.692-6, representado por seu gerente Estadual, o (a) Sr. (a) Roserlani Schmidt, CPF nº 174.586.769-49, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro lado Dr(a), XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, cpf nº XXXXXXXXXXXXX, Carteira de Identidade nº XXXXXXXXXXXXX, órgão emissor XXXXXXXXXXX, registro no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, nº XXXXXXXXXX, com consultório localizado na XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, na cidade de PORTO ALEGRE / RS, doravante denominado CONTRATADO, registrado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde instituído pela Portaria MS/MAS nº 376, de 03/10/2000, normatizada pela Portaria SAS nº 511/2000, sob o nº XXXXXXXXXXXXXXX, resolvem firmar o presente contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente contrato é a prestação de serviços médicos especializados pelo CONTRATADO aos beneficiários da CONTRATANTE, especificados no Cadastro do Contratado que consubstancia o Anexo I deste instrumento, no qual são descritas as especialidades e as instalações e dependências oferecidas pelo CONTRATADO.

Parágrafo primeiro: O escopo do presente contrato consiste em:

1. Serviços contratados: O CONTRATADO disponibilizará aos beneficiários da CONTRATANTE somente os serviços na especialidade de XXXXXXXXXXXXXXXXXX;

2. Procedimentos: O CONTRATADO disponibilizará aos beneficiários da CONTRATANTE os procedimentos relacionados no Anexo II - Procedimentos Aptos a serem Realizados, do presente instrumento contratual dele fazendo parte independente de transcrição. 

3. Regime de atendimento: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Parágrafo segundo: serão excluídas de cobertura todos os procedimentos e despesas não relacionados no Rol de Procedimentos da Resolução Normativa - RN n°82 , de  29/09/2004, da Agência Nacional de Saúde (ANS).

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES

O CONTRATADO se compromete a prestar serviços médicos especializados aos beneficiários (titulares e dependentes) da CONTRATANTE, devidamente identificados.

Parágrafo primeiro: na prestação dos serviços anteriormente mencionados, será assegurado aos beneficiários da contratante o mesmo padrão de conforto e higiene dispensado aos demais usuários do contratado, sem nenhum custo adicional. o contratado não poderá, em nenhuma hipótese e sob nenhum argumento, pretexto ou alegação, discriminar os beneficiários da contratante ou atendê-los de forma distinta daquela dispensada aos pacientes vinculados às demais operadoras de planos de saúde e/ou pacientes particulares.

Parágrafo segundo: O CONTRATADO deverá dar prioridade no atendimento para os casos de urgência e/ou emergência, assim como às pessoas com mais de 65 anos de idade, lactantes  e crianças até 05 anos de idade.

Parágrafo terceiro: Nos atendimentos, serão utilizados todos os recursos do CONTRATADO quanto a profissionais, serviços, equipamentos e materiais necessários ao atendimento dos beneficiários da CONTRATANTE, obedecido o disposto nos 

parágrafos primeiro e segundo da cláusula primeira.

Parágrafo quarto: O CONTRATADO obriga-se a apresentar toda a documentação comprobatória relacionada no Anexo I - Cadastro do Contratado, no prazo máximo de 06 (seis) meses contados a partir da assinatura deste instrumento. Sendo que a não apresentação no prazo anteriormente citado acarretará na suspensão do CONTRATADO, até que sejam apresentados todos os itens solicitados.

CLÁUSULA TERCEIRA – da identificação e DO ATENDIMENTO

O atendimento aos beneficiários devidamente identificados será realizado de acordo com as coberturas assistenciais de cada plano ou modalidade, cujos regulamentos, contratos ou condições encontram-se anexados ao presente instrumento contratual, constituindo o Anexo III, dele fazendo parte independentemente de transcrição, e que suas alterações sejam prontamente notificadas ao CONTRATADO.

Parágrafo primeiro: Os serviços serão prestados somente mediante apresentação, por parte do beneficiário, da carteira de identificação e de documento oficial de identidade, com foto.

Parágrafo segundo: Para atendimento eletivo, é imprescindível a solicitação prévia de senha de autorização com a guia de encaminhamento, quando o procedimento assim exigir. Esta autorização deverá ser obtida junto à CONTRATANTE pelo CONTRATADO ou pelo próprio beneficiário ou responsável. A relação dos procedimentos que exigem senha de autorização está descrita no Anexo II do presente instrumento contratual, dele fazendo parte independentemente de transcrição. Quaisquer alterações na citada listagem deverão ser comunicadas pelo CONTRATADO à CONTRATANTE com antecedência mínima de 10 (dez) dias.

Parágrafo terceiro: A CONTRATANTE não emitirá autorização de caráter eletivo posteriormente à realização do procedimento.

Parágrafo quarto: Nos procedimentos de urgência, deverá ser providenciada a autorização obrigatoriamente no primeiro dia útil após o atendimento.

Parágrafo quinto: O CONTRATADO não poderá cobrar do beneficiário nenhum procedimento coberto pela CONTRATANTE.

Parágrafo sexto: O atendimento de beneficiários excluídos do plano de assistência à saúde, mas que estejam de posse da carteira personalizada de identificação dentro do período de validade e cuja exclusão não tenha sido expressa, divulgada ou comunicada ao CONTRATADO, será considerado normal, não cabendo qualquer glosa sob tal fundamento.

Parágrafo sétimo: A CONTRATANTE não acatará pedidos de procedimentos nos quais não constem indicação clínica e data de solicitação.

Parágrafo oitavo: Não serão aceitos pedidos médicos em formulários pré-impressos, sem indicação diagnóstica ou CID. Os pedidos médicos têm validade de 30 (trinta) dias para a efetiva realização dos procedimentos, contados a partir da data de solicitação.

CLÁUSULA quarta – DA REMUNERAÇÃO

Obriga-se a CONTRATANTE a pagar ao CONTRATADO as despesas decorrentes do presente contrato, respeitando-se as seguintes tabelas e obedecendo a data da realização do evento, bem como os mecanismos de regulação.

1. Honorários Médicos: Tabela de Classificação Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Médicos 2004 (CBHPM 2004) - 3ª Ed. Julho/2004,  com as seguintes unidades:

 1.1 Portes

1.1.1Deflator: 19,04% (dezenove vírgula zero quatro por cento)

1.2 Consultas: R$ 34,00 (trinta e quatro reais).

1.3 Unidade de Custo Operacional (UCO)

1.3.1 Deflator: 25,00% (vinte e cinco por cento)

1.3.2 Valor da UCO: R$ 8,63 (oito reais e sessenta e três centavos).

CLÁUSULA quinta – DO REAJUSTE DE PREÇOS e incorporação de tecnologia

Os valores de remuneração constantes da cláusula anterior somente poderão ser reajustados anualmente, após acordo entre as partes firmado em termo aditivo.

Parágrafo primeiro: Ao final de cada período de 12 (doze) meses, a contar da vigência do presente instrumento, poderá qualquer das partes apresentar, por escrito, proposta fundamentada de revisão de valores. As partes poderão ajustar livremente as condições, podendo, inclusive, optar pelo não realinhamento de preços. 

Parágrafo segundo: A incorporação de novos procedimentos propedêuticos e/ou terapêuticos, próteses, órteses, materiais, medicamentos, equipamentos e taxas, deverá ser previamente acordada entre as partes, mediante solicitação do CONTRATADO, acompanhada de justificativa baseada em evidências científicas e orientada por protocolos clínicos, estudo de custo-efetividade e custo-utilidade favoráveis, de modo a permitir a avaliação, pela CONTRATANTE, da viabilidade econômica do custeio.

CLÁUSULA sexta – DOS PAGAMENTOS

A fatura dos serviços prestados pelo CONTRATADO será apresentada à CONTRATANTE até o dia 10 (dez)  de cada mês, acompanhada dos seguintes documentos:

· guia de encaminhamento original emitida para cada procedimento, devidamente preenchida e sem rasuras;

· guia de atendimento devidamente preenchida, observando-se rigorosamente os campos nome do paciente, número do cartão de identificação, caráter do atendimento (eletivo ou urgência), nome e CRM do médico solicitante e data de atendimento;

· contas individualizadas, com discriminação das despesas realizadas;

· respectivos comprovantes da prestação dos serviços, como solicitações de exames e procedimentos, boletins anestésicos (em caso de cirurgias, anestesias e sedações), relatórios médicos, etc.

Parágrafo primeiro: As guias de cobrança deverão ser preenchidas adequadamente e acarretará glosas a ausência dos seguintes itens: nome e CRM do médico assistente, assinatura e carimbo do credenciado, assinatura do paciente ou responsável, discriminação dos procedimentos realizados e CID 10.

Parágrafo segundo: A CONTRATANTE procederá à análise das contas e efetuará o pagamento das mesmas no 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente à entrega da fatura, mediante a apresentação de Recibo de Pagamento Autônomo (RPA), deduzindo-se as divergências apuradas, através de depósito em conta corrente do CONTRATADO no Banco XXXXXXXXXXX, Agência XXXXXXXXXX, Conta Corrente nº XXXXXXXX.

Parágrafo terceiro: O prazo máximo para apresentação da fatura é de 60 (sessenta) dias a contar da data do atendimento e/ou alta hospitalar, após o que não será mais aceita pela CONTRATANTE, não cabendo recurso visando à análise da fatura e respectivo pagamento.

Parágrafo quarto: Em caso de divergência quanto à fatura, o CONTRATADO terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do pagamento, para proceder ao recurso. Findo este prazo, as glosas serão consideradas acatadas, não cabendo mais recurso.

Parágrafo quinto: A CONTRATANTE, depois de recebido o recurso relativo às glosas realizadas, deverá analisar e decidir no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, devendo comunicar expressamente sua decisão ao CONTRATADO e, em caso de provimento do recurso, efetuar o pagamento até o dia 20 do mês subseqüente à decisão.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO sigilo profissional

O CONTRATADO deverá manter absoluto sigilo sobre quaisquer dados ou informações a que tiver acesso em razão da prestação dos serviços objeto deste contrato, comprometendo-se a não dar conhecimento, transmitir ou ceder a terceiros, mesmo que parcialmente, qualquer dado de que tenha ciência ou documentação que lhe seja confiada, ou que seja por si gerada em função da execução dos serviços, salvo mediante autorização escrita da CONTRATANTE.

Parágrafo primeiro: O descumprimento da obrigação assumida em atendimento ao caput dá à CONTRATANTE o direito de reaver perdas e danos que venha a sofrer em virtude da quebra de sigilo ou divulgação de documento confidencial, provocados direta ou indiretamente pelo CONTRATADO ou em decorrência da atuação de terceiros a ele vinculados. 

Parágrafo segundo: O prontuário do paciente, bem como todas as anotações de execução dos serviços e peças que o compõem, terá caráter sigiloso, só podendo ser retirado do serviço, em parte ou no todo, quando cedido e autorizado pelo próprio beneficiário, respeitando a Ética Médica, regulamentação do CRM ou decisão judicial.

Parágrafo terceiro: O CONTRATADO compromete-se a permitir à equipe técnica multidisciplinar da CONTRATANTE livre acesso ao prontuário de seus pacientes, bem como a obtenção de cópias do mesmo, mediante autorização por escrito do paciente, independentemente de comparecimento do auditor no local.

Parágrafo quarto: O CONTRATADO permitirá à equipe técnica multidisciplinar da CONTRATANTE livre acesso a todas as dependências do serviço, com vistas ao acompanhamento do atendimento prestado. Cabe ao CONTRATADO proporcionar as condições necessárias para que a auditoria da CONTRATANTE possa efetuar o acompanhamento do atendimento, bem como analisar os documentos e as contas hospitalares.

CLÁUSULA oitava – DAS INFORMAÇÕES ASSISTENCIAIS

O CONTRATADO fornecerá, em conjunto com as faturas de prestação de serviço, os dados assistenciais dos atendimentos prestados aos beneficiários da CONTRATANTE, observadas as questões de ética e sigilo profissional, quando requisitados pela Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, em atenção ao disposto no inciso XXXI do art. 4º da Lei nº 9961/00, de 28/01/2000.

Parágrafo único: O CONTRATADO fornecerá à CONTRATANTE as informações exigidas pela Resolução ANS RDC nº 85, de 24/09/2001, ou outra que venha a substitui-la, em especial quanto aos partos normais, partos cesáreas, atendimentos aos recém nascidos em sala de parto, nascidos vivos prematuros, nascidos vivos a termo e natimortos.

CLÁUSULA nona – DA divulgação

O CONTRATADO autoriza a inclusão de sua razão social, nome fantasia, endereço completo e telefones, bem como dos médicos integrantes de seu corpo clínico, com as respectivas áreas de especialização, dias e horários de atendimento no livro de credenciados a ser distribuído aos beneficiários da CONTRATANTE.

Parágrafo primeiro: A CONTRATANTE se compromete a divulgar e orientar seus beneficiários sobre os serviços prestados pelo CONTRATADO, bem como os critérios para sua utilização.

Parágrafo segundo: O CONTRATADO se compromete a divulgar entre seu corpo clínico, administrativo e profissional os serviços que serão prestados aos beneficiários da CONTRATANTE e a orientá-los quanto ao teor do presente contrato e aos critérios para sua operacionalização.

Parágrafo terceiro: O CONTRATADO autoriza a inclusão de seus dados cadastrais em relações, circulares, manuais ou demais meios de veiculação da CONTRATANTE, salvo mediante sua recusa por escrito protocolada junto à mesma.

Parágrafo quarto: O CONTRATADO poderá utilizar o material de folhetaria e propaganda da CONTRATANTE em razão dos atendimentos prestados aos beneficiários desta.

Parágrafo quinto: As partes se obrigam a comunicar mutuamente qualquer alteração em seus dados cadastrais no prazo máximo de 10 (dez) dias após sua efetivação.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VEDAÇÃO DA EXCLUSIVIDADE CONTRATUAL

É vedada a exclusividade na relação contratual, sendo as partes contratantes independentes para firmar outros instrumentos jurídicos com terceiros para a mesma finalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA primeira – DAS responsabilidades

Este contrato de prestação de serviços refere-se tão somente às responsabilidades técnico-profissionais, não implicando em vínculo empregatício ou qualquer outra obrigação trabalhista.

Parágrafo primeiro: O CONTRATADO é responsável por todos os encargos tributários, sociais e previdenciários incidentes sobre os valores dos serviços prestados, procedendo a CONTRATANTE, no ato do pagamento, aos descontos e recolhimentos previstos em lei. Caso o CONTRATADO goze de isenção de impostos e/ou de emissão de notas fiscais, terá a obrigação de comprovar sua situação fiscal mediante apresentação de documentação comprobatória.

Parágrafo segundo: São vedados a cessão, transferência ou comprometimento de quaisquer obrigações desse contrato a terceiros sem a prévia e expressa anuência da CONTRATANTE.

Parágrafo terceiro: Nenhuma responsabilidade caberá à CONTRATANTE por atos profissionais dolosos, culposos ou acidentais resultantes do atendimento prestado pelo CONTRATADO aos beneficiários da primeira. Compete ao CONTRATADO responder judicial ou extra-judicialmente por quaisquer ações ou reclamações feitas por seus empregados, pela equipe médica ou técnica mobilizada ou pelos beneficiários da CONTRATANTE que forem relativos à prestação de serviços contratada, em conformidade com a legislação aplicada e com os termos do presente contrato, responsabilizando-se integralmente pelas ações cíveis, penais ou trabalhistas nas quais a CONTRATANTE venha a ser denunciada de forma solidária.

Parágrafo quarto: Na hipótese de que a CONTRATANTE venha a ser compelida a pagar solidariamente, por qualquer meio e a qualquer título, valores pecuniários a médicos, técnicos e empregados do CONTRATADO, ou a beneficiários atendidos pelo CONTRATADO ou por membros de sua equipe, em função de problemas ocorridos na prestação de serviços, a CONTRATANTE procederá ao desconto dos valores em faturas posteriores a tal pagamento ou, na impossibilidade de efetuá-los, promoverá ação regressiva de ressarcimento.

CLÁUSULA DÉCIMA segunda – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

O atendimento prestado pelo CONTRATADO aos beneficiários da CONTRATANTE em desacordo com as cláusulas e condições do presente instrumento não será de responsabilidade da CONTRATANTE para efeito de pagamento das despesas.

Parágrafo único: A aceitação, por parte da CONTRATANTE, de quaisquer serviços ou procedimentos do CONTRATADO em discordância com o que está pactuado no presente instrumento, será ato de discricionariedade da CONTRATANTE e não importará em novação de direitos pelo CONTRATADO em relação ao contrato firmado.

CLÁUSULA DÉCIMA terceira – DAS ALTERAÇÕES

O presente contrato poderá ser alterado mediante acordo entre as partes, por termo aditivo, a qualquer momento.

Parágrafo único: A CONTRATANTE se compromete a orientar formalmente o CONTRATADO acerca de qualquer alteração de suas Normas Internas, técnicas ou administrativas, que possam interferir no relacionamento entre as partes ou no atendimento dos beneficiários.

CLÁUSULA DÉCIMA quarta – DA legislação

 CONTRATANTE e o CONTRATADO declaram expressamente ter pleno conhecimento da legislação em vigor referente ao exercício dos serviços objeto deste contrato, consignada no Código de Ética Médica, Código Civil Brasileiro, Código Penal Brasileiro e Resoluções da Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, do Conselho Federal de Medicina, do Conselho Regional de Medicina e demais órgãos competentes, obrigando-se a obedecerem às suas determinações.

CLÁUSULA DÉCIMA quinta – DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência é indeterminado, a partir da data de sua assinatura, podendo as cláusulas ser renegociadas a cada doze meses e formalizadas através de termo aditivo.

Parágrafo único: O presente contrato revoga quaisquer outros termos firmados anteriormente entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA sexta – Do descumprimento do contrato

A inobservância de qualquer cláusula do presente instrumento, excetuando-se as questões elencadas nos parágrafos dessa cláusula, imporá à parte faltosa multa no importe de 10 % (dez por cento) sobre a média do valor apresentado das últimas 06 (seis) faturas, sem qualquer prejuízo das perdas e danos eventualmente ocorridos e demais penalidades cabíveis à espécie.

Parágrafo primeiro: No caso de atraso de pagamento dos serviços, os valores serão acrescidos de multa de 2 % (dois por cento) e juros de mora de 2 % (dois por cento) ao mês, calculados pro rata die.

Parágrafo segundo: A penalidade descrita no parágrafo anterior não se aplicará nos casos em que o CONTRATADO tenha apresentado a fatura fora do prazo previsto no caput da cláusula sexta do presente instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA sétima – DA RESCISÃO

Este contrato poderá ser rescindido por acordo entre as partes ou mediante notificação prévia de 60 (sessenta) dias, não havendo direito a indenização de qualquer natureza, ressalvado o direito das partes de receber o que lhes for devido.

Parágrafo primeiro: A notificação de rescisão acima citada não exime o CONTRATADO de prestar o atendimento necessário aos casos de urgência/emergência ou de concluir o tratamento já iniciado aos beneficiários da CONTRATANTE até o seu término ou encerramento definitivo do presente instrumento, assim como não isenta a CONTRATANTE do custeio de tal atendimento.

Parágrafo segundo: Independente de qual das partes tenha dado origem à rescisão, o CONTRATADO apresentará à CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias contados do recebimento da notificação de rescisão por qualquer das partes, a relação dos pacientes internados, em tratamento continuado, em pré-natal, em pré-operatório ou que necessitem de atenção especial.

Parágrafo terceiro: O CONTRATADO deverá fornecer todas as informações necessárias à continuidade do tratamento, por outro profissional, daqueles beneficiários identificados no parágrafo segundo desta cláusula, desde que requisitado pelo paciente.

Parágrafo quarto: Caberá à CONTRATANTE a comunicação e orientação aos beneficiários identificados no parágrafo segundo desta cláusula, garantindo a continuidade da assistência.

Parágrafo quinto: Após o encerramento do presente contrato, o CONTRATADO terá o prazo de 60 (sessenta) dias para apresentar a cobrança dos valores devidos em razão da prestação dos serviços.

Parágrafo sexto: O contrato poderá ser denunciado por qualquer das partes nas seguintes ocorrências:

a) Quando houver paralisação dos serviços pelo CONTRATADO sem justa causa ou prévia comunicação à CONTRATANTE ou em desrespeito à legislação vigente e/ou ao presente instrumento contratual;

b) Quando ocorrer modificação no contrato social do CONTRATADO que implique no prejuízo da execução do objeto contratual;

c) Quando forem constatadas e documentadas infrações às normas sanitárias em vigor;

d) Quando qualquer das partes for declarada insolvente, for submetida a liquidação extrajudicial ou tiver a falência ou concordata decretadas;

e) Quando as partes praticarem fraude ou dolo, devidamente comprovados;

f) Quando o CONTRATADO colocar qualquer impedimento ou embaraço à realização de exames ou procedimentos necessários ao resguardo dos interesses da CONTRATANTE ou de seus beneficiários;

g) Quando a CONTRATANTE constatar problemas de ordem técnica e/ou administrativa no atendimento prestado pelo CONTRATADO, que coloquem em risco a estabilidade da relação entre a CONTRATANTE e seus beneficiários.

CLÁUSULA DÉCIMA oitava – DOS ANEXOS

Constituem parte integrante do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes anexos:

1. ANEXO I – Cadastro do Contratado;

2. ANEXO II – Relação dos procedimentos que exigem senha de autorização;

3. ANEXO III – Cartões de Identificação e Coberturas Contratuais por Plano.

CLÁUSULA DÉCIMA nona – DO FORO

Fica eleito o foro de PORTO ALEGRE-RS para dirimir quaisquer dúvidas ou omissões e solucionar conflitos que porventura surjam no cumprimento deste instrumento contratual, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por se acharem contratadas, as partes assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Porto Alegre(RS), XX de XXXXXXXX de 200X.

__________________



__________________________________

Sra. Roserlani Schmidt



Dr(a). XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Gerente Estadual – RS



CREMERS  XXXXXXXXXX
Fundação ASSEFAZ





Anexo I

Código da gerência:
580

Empregado Responsável


CADASTRO PESSOA FISICA


Inclusão

Alteração

Cancelamento

1.1. Suspensão

Data da renovação


1.2. Período da Suspensão
1.3.    /          /         a        /        /

Data do Credenciamento


1.4. Data do cancelamento
1.5.       /          /

DADOS DO PRESTADOR

CPF

PIS/INSS


Nome


Endereço


Bairro

Cidade
PORTO ALEGRE - RS
CEP


Telefone

FAX

Celular


E-mail


Conselho 
REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Número 


Dados Bancários – Conta corrente

Banco

Agência


DOCUMENTAÇÃO

X
Carta de solicitação de credenciamento

X
Cópia do CPF

X
Cópia da Carteira de Identidade

X
Cópia da inscrição no CRM ou Conselho Competente

X
Cópia de inscrição no INSS

X
Cópia de inscrição do PIS

X
Diploma

X
Título(s) de Especialista

X
Curriculum

X
Cópia do ISSQN

X
Cópia do alvará de funcionamento e/ou licença de funcionamento

X
Cópia do alvará vigilância sanitária do(s) consultório(s) 

X
Cópia inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES)

X
Relação das instituições hospitalares onde o profissioanal presta atendimento.


Relação dos procedimentos propostos para credenciamento


Documentos adicionais:



Declaração dos convênios atendidos e respectiva data de início de atendimento



03 (três) atestados de capacidade técnica




__________________



__________________________________

Sra. Roserlani Schmidt



Dr(a). XXXXXXXXXX

Gerente Estadual – RS



CREMERS  XXXXX
Fundação ASSEFAZ




                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

Anexo I

CPF


Inclusão

Alteração

1.6. Exclusão

Nome


ÁREA DE ATUAÇÃO

X
Consultas / Honorários Médicos
X
Eletivo

Urgência

1.7. Pronto Atendimento


Exames

Eletivo

Urgência

1.8. Pronto Atendimento


Consultas e Exames imprescindíveis ao ato médico

Eletivo

Urgência

1.9. Pronto Atendimento


Internações

Day Clinic

Eletivo

Urgência

1.10. Pronto Atendimento

CLASSIFICAÇÃO DO CONTRATO


10 – Hospital

31 – Clínica de Quimioterapia

41 – Firma Individual


11 – Clínica com Internações

32 – Clínica de Fisioterapia

55 – Cooperativas


20 – Laboratório

33 – Clínica de Radiologia

59 – Fornec. Avulso / Mat. Saúde


21 – Laboratório NE 002/03

34 – Clínica Especializada




30 – Clínica
X
40 – Autônomo Pessoa Física



ESPECIALIDADES

O CONTRATADO somente prestará serviços na(s) especialidade(s) autorizada(s) pela CONTRATANTE. A(s) especialidade(s) contratada(s) deverá(ão) ser rubricada(s) pelo CONTRATADO.


75 – Acupuntura

74 – Fonoaudiologia

10 – Pediatria


19 – Alergia e Imunologia

04 – Gastroenterologia

29 – Pneumologia


21 – Anatomia Patológica e Citopatologia

26 – Genética

59 – Psicologia


16 – Anestesiologia

05 – Geriatria

12 – Psiquiatria


39 – Angiologia e Cirur. Vascular

45 – Ginecologia e Obstetrícia

30 – Quimioterapia


73 – Cancerologia

07 – Hematologia

32 – Radiologia e Diagnostico


20 – Cardiologia

58 – Hemodinâmica

35 – Radioterapia


40 – Cirurgia Cardíaca

27 – Hemoterapia

36 – Ressonância Magnética


47 – Cirurgia da Mama

06 – Hepatologia

13 – Reumatologia


48 – Cirurgia da Mão

37 – Homeopatia

34 – Tomografia Computad.


41 – Cirurgia de Cabeça e Pescoço

08 – Infectologia

33 – Ultra-sonografia


43 – Cirurgia do Aparelho Digestivo

72 – Mastologia

56 – Urologia


44 – Cirurgia Endocrinológica

25 – Medic. Física e Reabilitação




02 – Cirurgia Geral

14 – Medicina Intensiva

88 – Cirurgia Odontológica


53 – Cirurgia Pediátrica

31 – Medicina Nuclear

84 – Dentística


54 – Cirurgia Plástica

46 – Microcirurgia Reconstrutiva

80 – Diagnóstico Odontológico


53 – Cirurgia Torácica

15 – Nefrologia

90 – Emergência Odontológica


01 – Clinica Medica

49 – Neurocirurgia

85 – Endodontia


57 – Coloproctologia

09 – Neurologia

83 – Odontopediatria


42 – Dermatologia

17 – Nutrologia

89 – Ortodontia


22 – Eletroencefalografia e Neurofisiologia

50 – Oftalmologia

86 – Periodontia


03 – Endocrinologia

52 – Ortopedia e Traumatologia

82 – Prevenção Odontológica


23 – Endoscopia Digestiva

51 – Otorrinolaringologia

87 – Prótese Dentaria


24 – Endoscopia Peroral

28 – Patologia Clinica

81 – Radiologia Odontológica

Qualquer atendimento realizado em desacordo com o disposto nos itens acima assinalados e rubricados, será de total responsabilidade do CONTRATADO, ficando a CONTRATANTE desobrigada a arcar com o pagamento das despesas decorrentes. Obriga-se o CONTRATADO a manter atualizado seu cadastro, informando à contratante,  no prazo de até 10 dias úteis, as alterações ocorridas, apresentando a documentação pertinente. O contratado fica ciente de que, em hipótese alguma, o beneficiário deverá ser induzido a realizar serviços não contratados.

__________________



__________________________________

Sra. Roserlani Schmidt



Dr(a). XXXXXXXX

Gerente Estadual – RS



CREMERS  XXXXXXX
Fundação ASSEFAZ





Anexo I

Código da gerência:
580

Empregado Responsável


ENDEREÇOS DE ATENDIMENTO

CPF


Inclusão

Alteração

1.11. Exclusão

Nome


Endereço


Bairro

Cidade

CEP


Telefones

FAX

Celular


CORPO CLÍNICO

Conselho
Número
Nome do Médico
Especialidade
















Endereço


Bairro

Cidade

CEP


Telefones

FAX

Celular


E-mail


CORPO CLÍNICO

Conselho
Número
Nome do Médico
Especialidade




































__________________



__________________________________

Sra. Roserlani Schmidt



Dr(a). XXXXXXXXXX

Gerente Estadual – RS



CREMERS  XXXXXXX
Fundação ASSEFAZ





ANEXO II

==============================================================================

ASSEFAZ-FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO II - PROCEDIMENTOS APTOS A SEREM REALIZADOS

NOME: XXXXXXXXXXXXXXXXXX                                  CPF:XXXXXXXXXXX

========================================================================

CODIGO    PROCEDIMENTO                      NECESSITA AUTOR.       Tb.ATIVA

------------------------------------------------------------------------------

       Anexo III

Cartões de Identificação 
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Cobertura assistencial por plano





Anexo III

Planos  Antigos

COBERTURAS
Plus I
Plus III
Plus IV
Plus IV Conveniado 
Alternativo

Consulta médicas
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM

Exame laboratorial
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM

Exame radiológico
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM

Exame especiais
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM

Tratamentos especiais
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM

Doenças congênitas
SIM, apenas para recém-nascido, nascido sob responsabilidade da operadora
SIM, apenas para recém-nascido, nascido sob responsabilidade da operadora
SIM, apenas para recém-nascido, nascido sob responsabilidade da operadora
SIM, apenas para recém-nascido, nascido sob responsabilidade da operadora
SIM, apenas para recém-nascido, nascido sob responsabilidade da operadora

Assistência em fisioterapia
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM

Quimioterapia
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM

Hemodiálise
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM

Cobertura de internações hospitalares
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM

Assistência hospitalar obstétrica
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM

Transplante de córnea e rim
SIM
NÃO
NÃO
NÃO
NÃO

Planos Antigos 1/2
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Anexo III

Planos  Antigos

COBERTURAS
Enfermaria
Básico
Hospitalar
Intermediário
Ambulatorial

Consulta médicas
NÃO
SIM
NÃO
SIM
SIM

Exame laboratorial
SIM, apenas em regime de internação
SIM
SIM, apenas em regime de internação
SIM
SIM

Exame radiológico
SIM, apenas em regime de internação
SIM
SIM, apenas em regime de internação
SIM
SIM

Exame especiais
SIM, apenas em regime de internação
NÃO
SIM, apenas em regime de internação
SIM
NÃO

Tratamentos especiais
SIM, apenas em regime de internação
NÃO
SIM, apenas em regime de internação
SIM
NÃO

Doenças congênitas
SIM, apenas para recém-nascido, nascido sob responsabilidade da operadora
SIM, apenas para recém-nascido, nascido sob responsabilidade da operadora
SIM, apenas para recém-nascido, nascido sob responsabilidade da operadora
NÃO
NÃO

Assistência em fisioterapia
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM

Quimioterapia
SIM
SIM
SIM
SIM
NÃO

Hemodiálise
NÃO
SIM
NÃO
NÃO
NÃO

Cobertura de internações hospitalares
SIM
SIM
SIM
NÃO
NÃO

Assistência hospitalar obstétrica
SIM
SIM
SIM
NÃO
NÃO

Transplante de córnea e rim
NÃO
NÃO
NÃO
NÃO
NÃO

Planos Antigos 2/2
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Cobertura assistencial por plano       Planos regulamentados

COBERTURAS
Plus V Ambulatorial 
Plus VII Hospitalar apartamento
Plus X Referencial enfermaria 
Plus XI Referencial

apartamento

Internação Hospitalar
NÃO
SIM
SIM
SIM

Consultas médicas.
SIM
NÃO
SIM
SIM

Exames complementares.
SIM
SIM, apenas em regime hospitalar
SIM
SIM

SADT
SIM, apenas em regime ambulatorial
SIM, apenas em regime hospitalar
SIM
SIM

Procedimentos especiais.
SIM
SIM, apenas em regime hospitalar
SIM
SIM

Assistência médica ambulatorial de psiquiatria 
SIM
Não
SIM 
SIM

Assistência em fisioterapia
SIM
SIM
SIM
SIM

Psicoterapia de crise
SIM
Não
SIM
SIM

Cobertura para a especialidade de Geriatria.
SIM - Beneficiários com idade igual ou superior a 60 anos
SIM, apenas em regime hospitalar
SIM - Beneficiários com idade igual ou superior a 60 anos
SIM - Beneficiários com idade igual ou superior a 60 anos

Reabilitação física.
SIM
SIM
SIM
SIM

Doenças congênitas e suas conseqüências.
SIM
SIM
SIM
SIM

Hemodiálise e diálise.
SIM
SIM
SIM
SIM

Quimioterapia.
SIM
SIM
SIM
SIM

Tratamentos e internações nos casos de AIDS.
 SIM, exceto internações hospitalares 
SIM, apenas em regime de internação
SIM
SIM

Odontologia.
NÃO
NÃO
NÃO
NÃO

Cirurgias de miopia.
SIM - Para grau igual ou maior que 7
NÃO
SIM - Para grau igual ou maior que 7
SIM - Para grau igual ou maior que 7

Assistência hospitalar em psiquiatria 
NÃO
SIM
SIM 
SIM

Assistência hospitalar obstétrica.
NÃO
SIM
SIM
SIM

Prótese e órteses ligadas ao ato cirúrgico.
NÃO
SIM
SIM
SIM

Transplantes de rins e córneas.
NÃO
SIM
SIM
SIM

Co participação
NÃO
NÃO
NÃO
NÃO

Planos Regulamentados 1/4
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Cobertura assistencial por plano       Planos Regulamentados

COBERTURAS
  Plus XII Referencial

Reembolso Medicamento

Odontologia

apartamento
 Plus XIII Referencial enfermaria 
 Plus XIV Referencial

apartamento

Internação Hospitalar
SIM
SIM
SIM

Consultas médicas.
SIM
SIM
SIM

Exames complementares.
SIM
SIM
SIM

SADT
SIM
SIM
SIM

Procedimentos especiais.
SIM
SIM
SIM

Assistência médica ambulatorial de psiquiatria 
SIM
SIM
SIM

Assistência em fisioterapia
SIM
SIM
SIM

Psicoterapia de crise
SIM
SIM
SIM

Cobertura para a especialidade de Geriatria.
SIM - Beneficiários com idade igual ou superior a 60 anos
SIM - Beneficiários com idade igual ou superior a 60 anos
SIM - Beneficiários com idade igual ou superior a 60 anos

Reabilitação física.
SIM
SIM
SIM

Doenças congênitas e suas conseqüências.
SIM
SIM
SIM

Hemodiálise e diálise.
SIM
SIM
SIM

Quimioterapia.
SIM
SIM
SIM

Tratamentos e internações nos casos de AIDS.
SIM
SIM
SIM

Odontologia.
SIM
NÃO
NÃO

Cirurgias de miopia.
SIM - Para grau igual ou maior que 7
SIM - Para grau igual ou maior que 7
SIM - Para grau igual ou maior que 7

Assistência hospitalar em psiquiatria 
SIM
SIM
SIM

Assistência hospitalar obstétrica.
SIM
SIM
SIM

Prótese e órteses ligadas ao ato cirúrgico.
SIM
SIM
SIM

Transplantes de rins e córneas.
SIM 
SIM
SIM

Co participação
NÃO
NÃO
NÃO

Planos Regulamentados 2/4

Anexo III

Cobertura assistencial por plano       Planos regulamentados

COBERTURAS
Plus XV Ambulatorial 
Plus XVI Hospitalar enfermaria
Plus XVII Hospitalar apartamento

Internação Hospitalar
NÃO
SIM
SIM

Consultas médicas.
SIM
NÃO
NÃO

Exames complementares.
SIM
SIM, apenas em regime hospitalar
SIM, apenas em regime hospitalar

SADT
SIM, apenas em regime ambulatorial
SIM, apenas em regime hospitalar
SIM, apenas em regime hospitalar

Procedimentos especiais.
SIM
SIM, apenas em regime hospitalar
SIM, apenas em regime hospitalar

Assistência médica ambulatorial de psiquiatria 
SIM
Não
Não

Assistência em fisioterapia
SIM
SIM
SIM

Psicoterapia de crise
SIM
Não
Não

Cobertura para a especialidade de Geriatria.
SIM - Beneficiários com idade igual ou superior a 60 anos
SIM, apenas em regime hospitalar
SIM, apenas em regime hospitalar

Reabilitação física.
SIM
SIM
SIM

Doenças congênitas e suas conseqüências.
SIM
SIM
SIM

Hemodiálise e diálise.
SIM
SIM
SIM

Quimioterapia.
SIM
SIM
SIM

Tratamentos e internações nos casos de AIDS.
 SIM, exceto internações hospitalares 
SIM, apenas em regime de internação
SIM, apenas em regime de internação

Odontologia.
NÃO
NÃO
NÃO

Cirurgias de miopia.
SIM - Para grau igual ou maior que 7
NÃO
NÃO

Assistência hospitalar em psiquiatria 
NÃO
SIM
SIM

Assistência hospitalar obstétrica.
NÃO
SIM
SIM

Prótese e órteses ligadas ao ato cirúrgico.
NÃO
SIM
SIM

Transplantes de rins e córneas.
NÃO
SIM
SIM

Co participação
NÃO
NÃO
NÃO

Planos Regulamentados 3/4

Anexo III

Cobertura assistencial por plano       Planos regulamentados

COBERTURAS
 Pleno XIII Referencial enfermaria 
 Pleno XIV Referencial apartamento 
 Essencial XVIII Referencial

apartamento
 Essencial XIX Referencial

enfermaria

Internação Hospitalar
SIM
SIM
SIM
SIM

Consultas médicas.
SIM
SIM
SIM
SIM

Exames complementares.
SIM
SIM
SIM
SIM

SADT
SIM
SIM
SIM
SIM

Procedimentos especiais.
SIM
SIM
SIM
SIM

Assistência médica ambulatorial de psiquiatria 
SIM
SIM
SIM
SIM

Assistência em fisioterapia
SIM
SIM
SIM
SIM

Psicoterapia de crise
SIM
SIM
SIM
SIM

Cobertura para a especialidade de Geriatria.
SIM - Beneficiários com idade igual ou superior a 60 anos
SIM - Beneficiários com idade igual ou superior a 60 anos
SIM - Beneficiários com idade igual ou superior a 60 anos
SIM - Beneficiários com idade igual ou superior a 60 anos

Reabilitação física.
SIM
SIM
SIM
SIM

Doenças congênitas e suas conseqüências.
SIM
SIM
SIM
SIM

Hemodiálise e diálise.
SIM
SIM
SIM
SIM

Quimioterapia.
SIM
SIM
SIM
SIM

Tratamentos e internações nos casos de AIDS.
SIM
SIM
SIM
SIM

Odontologia.
NÃO
NÃO
NÃO
NÃO

Cirurgias de miopia.
SIM - Para grau igual ou maior que 7
SIM - Para grau igual ou maior que 7
SIM - Para grau igual ou maior que 7
SIM - Para grau igual ou maior que 7

Assistência hospitalar em psiquiatria 
SIM
SIM
SIM
SIM

Assistência hospitalar obstétrica.
SIM
SIM
SIM
SIM

Prótese e órteses ligadas ao ato cirúrgico.
SIM
SIM
SIM
SIM

Transplantes de rins e córneas.
SIM
SIM
SIM
SIM

Co participação
SIM
SIM
SIM
SIM

Planos Regulamentados 4/4
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